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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda, enviada via email no dia 24/09/2020 às 07:43h. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 10/2020, que tem por objeto o Fornecimento de máquinas, por Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades de diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO:
“Sr. Pregoeiro, Bom dia.
A empresa Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda., inscrita no CNPJ n° 08.263.434/0001-96, vem através deste e-mail solicitar Esclarecimento para o processo: 
PREGÃO ELETRÔNICO
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)
MENOR PREÇO – MODO DE DISPUTA - ABERTO
EDITAL N.º  10/2020
OBJETO: Fornecimento de máquinas, por Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades de diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia, distribuídos em 18 (dezoito) itens.
No termo de Referência é solicitado:
8.         PROPOSTA 
8.1.      As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte: 
a)         Nome, endereço, cidade, estado e país do fornecedor de cada bem ofertado;
b)         As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos fornecimentos ofertados, em conformidade com este Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura, catálogo, desenhos e dados;
c)         Planilha de preços unitários e totais ofertados para os itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo IV, que é parte integrante deste termo de Referência;
d)         Serão de responsabilidade do licitante vencedor os fornecimentos abaixo, cujos custos correrão por sua exclusiva conta:
d1) Fornecimento de manuais detalhados, em língua portuguesa, de operação e manutenção para cada unidade apropriada dos itens fornecidos, em 02 (duas) vias e em meio eletrônico;
d2) Relação de ferramentas especiais para Instalação/montagem e/ou manutenção das máquinas fornecidas.
d3) Uma lista de todas as peças de reposição necessárias ao bom funcionamento dos itens por um período de 02 (dois) anos após a entrada em operação. 
Perguntamos:
Como será possível apresentar uma lista de peças necessárias dos itens por um período de 02 anos, sendo que a garantia da máquina são de 12 meses?
Não é possível prever peças de reposição, uma vez que a máquina poderá ou não apresentar problemas, estes custos muitas vezes se fazem desnecessários acrescer no preço no produto.
Certos de um retorno, ficamos no aguardo.
Atenciosamente, 
GISELE CRISTINA DE GODOY
Licitação Pública | Public Bidding
YANMAR South America”
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 10/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado ARNALDO DANTAS DE ARAÚJO FILHO, Gerente Regional de Empreendimentos de Irrigação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf – 2ª GRI responde o seguinte:

“O que se está exigindo na alínea "d3" é apenas uma relação de peças, e não o fornecimento dessas peças, logo essa relação de peças não tem nada haver com o período de garantia do equipamento. O fabricante ou fornecedor, tem plenas condições de informar quais são as peças, que geralmente apresentam problemas ou são trocadas ou substituídas com uma periodicidade maior, em função do funcionamento do equipamento durante a vida útil dele.
Por exemplo, no caso de tratores e veículos, há recomendações do fabricante para efetuar a troca dos filtros com tantas horas de funcionamento ou quilômetros rodados.”
Bom Jesus da Lapa – BA, 28/09/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000548/2020-85.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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